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PROJETO DE LEI 

Denomina de "RAMIREZ CLAUDINO DOS 

SANTOS" a Unidade Básica de Saúde do bairro 

Maricá. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 7/2016 
Autor: RODERLEY MIOTTO RODRIGUES 
Ementa: DENOMINA DE RAMIREZ CLAUDINO DOS SANTOS A 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO MARICÁ. 

PROTOCOLO GERAL N° 277/2016 
Data: 16/02/2016 - Horário: 16:09 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1°.Fica Denominada de RAMIREZ CLAUDINO DOS SANTOS a Unidade 
Básica de Saúde, "psf' (Programa Saúde da Família), localizada na rua Moyses Teixeira 
Coelho — Maricá, 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Dr. Francisco Romano d oliveira" 	15 de fevereiro de 2016. 
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